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APROVADO 
Em 2 4 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara  Wlunicipal de Widt*M*1.-iireante 
Em 2 4 ABR 2015  

• Pre  nse  

INDICAÇÃO N. ° 	/2025. 

Tenho a honra de INDICAR, em caráter de urgência, a seguinte medita 	avo 	nossa 
coletividade: 

"Indicamos ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo, que sejam feitos os 
estudos necessários, junto ao órgão competente, para a implantação de passarelas elevadas e/ou 
subterrâneas nos pontos mencionados da Rodovia Rio-Santos: 

— Altura do trevo de acesso ao Fórum de Mangaratiba (próximo a escadinha); 
— E nas imediações da Rua da Palha.". 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação visa à preservação da vida e à segurança da população que circula a pé pela 
região. A Rodovia Rio-Santos é uma via de alto fluxo e, apesar da presença de radar de 60km/h, muitos 
veículos não respeitam os limites de velocidade. Nos trechos citados, há um movimento significativo de 
pedestres, inclusive idosos, crianças e pessoas com mobilidade reduzida, que arriscam diariamente suas 
vidas ao fazerem a travessia e acabam dependendo a boa vontade de veículos pararem, tendo em vista 
que muitos motoristas ainda não respeitam a parada na travessia de pessoas. 

A construção de passarelas permitirá uma travessia segura, organizada e acessível, reduzindo 
drasticamente o risco de acidentes. 0 trecho próximo ao Fórum, por exemplo, é utilizado tanto por 
servidores quanto por cidadãos que procuram serviços essenciais, e carece urgentemente de um 
dispositivo de segurança adequado. 
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João Felippe 	uza Oliveira 
(João Feli pe) 

Verea  or  - utor 

de 2025.  Mangaratiba, 
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